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ACÓRDÃO Nº 1364/2019 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 013.463/2017-9.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Relatório de Auditoria)  
3. Recorrente: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev (42.422.253/0001-01). 

4. Entidades: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev; Ministério da Fazenda 
(extinta); Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta); Serviço Federal de 
Processamento de Dados - Serpro. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da 
Informação (Sefti). 

8. Representação legal:   
8.1. José Ivanildo Dias Júnior (OAB/PB 11.934) e outros, representando a Empresa de Tecnologia e 

Informações da Previdência - Dataprev;  
8.2. Rafael Effting Cabral (42.686/OAB-DF) e outros, representando o Serviço Federal de 
Processamento de Dados.    

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos Relatório de Fiscalização em cuja etapa 
processual se aprecia pedido de reexame interposto pela Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência - Dataprev contra o Acórdão 598/2018-TCU-Plenário, que expediu determinações e 

recomendações à Dataprev, ao Serpro e ao extinto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão.  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, para, 

no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar à Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU (Segecex) cópia do 

recurso interposto pela Dataprev a fim de subsidiar as análises que serão empreendidas quando da 

prestação de contas dessa entidade, no que concerne ao acompanhamento de seus gastos com pessoal, 
em atenção ao item 9.12 do Acórdão 598/2018-TCU-Plenário; e 

9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente, ao Serviço Federal de Processamento de 
Dados- Serpro e ao Ministério da Economia. 
 

10. Ata n° 21/2019 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 12/6/2019 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1364-21/19-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61702946.
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13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes, Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61702946.


